
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CHOPINZINHO – ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

• Ref.: 0002984-23.2023.8.16.0068 

 

 

JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA., já qualificada nos autos, através de seu 

procurador “in fine” assinado, vem com o devido acato e urbanidade à presença de Vossa Excelência, 

tempestivamente, em cumprimento ao disposto pelo art. 53 da Lei nº 11.101/2005, requerer a juntada 

do plano de pagamento, laudo econômico e projeções financeiras, pugnando, pois, pelo regular 

prosseguimento do feito com a adoção das medidas de praxe. 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

Chopinzinho/PR, data e hora da inserção no sistema. 

 
Assinatura digital 

GUSTAVO RONCEM DE LIMA 
OAB/PR 84.195 
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07/03/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE. Arq: Petição


